
 
 

 

 
 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 
 

A Câmara Municipal de Cruz das Almas,  através de suas atribuições legais, 
nos termos do Art.37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, 
vem informar aos candidatos inscritos no Concurso Público da Câmara 
Municipal, que, devido às circunstâncias, tais como a proximidade do término 
da atual legislatura,  é favorável que a Administração deste Poder Legislativo na 
legislatura que terá início em 01/01/2017, promova os atos que se fizerem 
necessários para atender as recomendações do Ministério Público, neste 
Município. Diante do exposto, será realizado o RESSARCIMENTO DAS TAXAS 
DE INSCRIÇÕES. Para que possamos atender a todos, seguem as definições 
para as devoluções dos valores: 
 
- Transferência Eletrônica ou Depósito em conta corrente do candidato (deve 
ser titular da Conta), preferencialmente junto à Caixa Econômica Federal; ou, 

 
- Retirada junto à Câmara Municipal, em período determinado. 
 
Regulamentando o procedimento administrativo de devolução dos valores 
referentes à Taxa de Inscrição, definindo que os interessados deverão 
proceder da seguinte forma: 

 
a) As solicitações deverão ser feitas, via internet, através do e-mail da 
empresa Suprema, suprematecnica@gmail.com, constando os dados 
bancários, bem como dos dados completos do candidato (RG, CPF, endereço, 
cidade) e o cargo que se inscreveu e número de inscrição. 
 
b) As solicitações poderão ser feitas de forma presencial, junto ao Setor de 
Protocolo da Câmara Municipal, situado à Rua João Gustavo da Silva, 129, 
Cruz das Almas, Bahia, apresentando os dados citados anteriormente. 
 
c) As solicitações serão recebidas, via e-mail informado ou de forma 
presencial, no período de 21 a 25 de novembro de 2016. Os ressarcimentos 
serão realizados a partir do dia 05 de dezembro e os candidatos que não 
solicitarem por email, terão até o dia 16 de dezembro de 2016 para 
comparecer à Câmara e receber a devolução da taxa de inscrição. 



 
 

 

 
d) Salvo motivo de força maior, devidamente comunicado aos solicitantes, 
todas as devoluções deverão ser atendidas ainda no presente exercício, desde 
que, enviadas com prazo hábil para tanto; 
 
Como forma de divulgação da presente Nota, determina-se a publicação de 
Extrato da mesma, junto a Imprensa Oficial do Município; e, disponibilizando-
o na íntegra junto ao Mural de publicações, afixado no prédio da Câmara, e 
no Diário Oficial da Câmara Municipal. Para quaisquer outros 
esclarecimentos, os candidatos poderão entrar em contato com a empresa, 
além do email, através do telefone: (75) 3021-3271. 

 
Cruz das Almas, 18 de novembro de 2016 
 
 


